
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PEDIDO DE INFORMAÇÕES N° 98/2025

Assunto:       Requer  informações   sobre  a   aplicação  da   Lei   Municipal   n°  6.511/2022,   a   estrutura  da
Controladoria Unificada do Município (COUM) e a publicidade de seus relatórios.

CONSIDERANDO que a fiscalização dos atos da Administração Pública

é  um  dever  fundamental  do  Poder  Legislativo,  e  que  a  transparência  é  um  princi'pio

constitucional  inafastável  para garantjr o controle social,  conforme preceitua o artigo 28,

XIX, da Lei Orgânica do Munici'pio de Jacareí;

CONSIDERANDO  a  promulgação  da  Lei  Municipal  n°  6.511,  de  19  de

dezembro de  2022,  que  instituiu  a  Controladoria  Unificada  do  Município  (COUM) com  a

finalidade  de  "centralizar  informações  e  verificar,   de  forma   articulada  e  integrada,   a

eficiência dos controles internos" da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que a referida Lei estabelece, em seu artigo 2°,  inciso

V,  a  competência  da  COUM  para  "emitir,  trimestralmente,   e  quando  for  necessário,

relatório  de  suas  atividades",  e  em  seu  artigo  7°,  inciso  Vll,  o  dever  de  "promover  o

jncremento da transparência pública";

CONSIDERANDO  que  a  Prefeitura  Municipal  de  Jacarei'  mantinha  um

endereço  eletrônico  para  a  publicação  de  relatórios  de  governança  e  transparência,

porém,  no  corrente  ano  de  2025,  não  se  verifica  a  publicação  de  nenhum  relatório  de
trabalho da COUM, o que representa um retrocesso na transparência da gestão e dificulta

a fiscalização;

CONSIDERANDO os apontamentos já realizados pelo Tribunal de Contas

do  Estado  de  São  Paulo  (TCE-SP)  no  Processo  TC-004350.989.22-4,  que  indicaram

graves  falhas  no  sistema  de  controle  interno  do  município,   incluindo  a  "ausência  de
emissão   de   relatório(s)   periódico(s)",   a   "ausência   de  formalização  das   análises   de

eventuais auditorias internas realizadas" e, notadamente, a "inexistência de cargo efetivo

de Controlador lnterno, contrariando entendimento do STF e o disposto no artigo 37,11, da

Constituição Federal"; e
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CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de assegurar que a

Controladoria Unificada do Município esteja plenamente estruturada e em funcionamento,

cumprindo suas atribuições legais, especialmente no que tange à publicidade de seus atos

e à correção das inconformidades já apontadas pelos Órgãos de controle extemo,

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de lnformações:

1.    Considerando     o     apontamento     do     TCE-SP     (Processo     TC-

004350.989.224)    sobre    a    "inexistência    de    cargo    efetivo    de

Controlador lntemo", qual medida foi adotada pela Administração para

regularizar a  estrutura  da  Controladoria  Unificada  do  Município,  em

conformidade com  o art.  37,  11,  da  Constituição  Federal? A função é

atualmente exercida por um servidor de cargo efetivo?

2.    Por qual  motivo os  relatórios de atividades da  COUM,  referentes ao

exercício de 2025, não foram publicados no portal oficial da Prefeitura

até a presente data? Qual a previsão para que tais publicações sejam

regularizadas?

3.    Os relatórios trimestrais, exigidos pelo art. 2°, V, da Lei n° 6.511/2022,

foram produzidos pela COUM para o 1°, 2° e 3° trimestres de 2025?

3.1.   Em caso afirmativo, solicfta-se o envio de cópja integral de todos

os relatórios produzidos.

3.2.   Em caso negativo, quais as justmcativas para o descumprimento

da referida obrigação legal?

4.    Foram  realjzadas  auditorias  intemas  ou  fiscalizações  pela  COUM

durante  o  exercício de  2025,  conforme  competências  descritas  nos

artigos 5° e 7° da Lei  n° 6.511/2022?

4.1.   Caso positivo, solicita-se o envio dos relatórios ou pareceres que

formalizaram  as  análises,  em  atenção  à  falha  apontada  pelo

TCE-SP.
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5.    De    forma    objetiva,     quais    ações    a    Administração    Municipal

implementou   para  sanar  cada   um   dos  apontamentos  feitos   pelo

Tribunal  de  Contas  no  Processo  TC-004350.989.224,  visando  ao

fortalecimento do controle intemo municipal?

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAVEírÁkd:íã`PpESLBÉM
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Assunto:       Requer informações sobre a superlotação de salas de  aula na  rede municipal de ensino de
Jacareí.

CONSIDERANDO  que  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Diretrizes  e

Bases da Educação Nacional (LDB) asseguram o direito a uma educação de qualidade, o

que inclui a oferta de um ambiente físico adequado, seguro e propício ao desenvolvimento
integral das crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO   que   o   espaço  fi'sico   da   sala   de   aula   é   um   fator

determinante   para   o   sucesso   do   processo   de   ensino-aprendizagem,   influenciando

diretamente a capacidade de concentração dos alunos, a interação com os educadores e

o desenvolvimento de atividades pedagógicas eficazes;

CONSIDERANDO que a superlotação de turmas compromete a qualidade

do   atendimento   individualizado,   dificulta   a   gestão   da   sala   de   aula   pelo   professor,

potencializa   a   indisciplina   e   pode   criar   um   ambiente   de   estresse   prejudicial   ao
desenvolvimento socioafetivo e cognitivo dos estudantes;

CONSIDERANDO  que  este  mandato  tem  recebido  queixas  recorrentes

de pais, responsáveis e profissionais da educação sobre a superlotação de salas de aula

em  diversas  unidades  da  rede  municipal,  abrangendo  creches,  Escolas  Municipais  de

Educação lnfantil (EMEls) e Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEFs);  e

CONSIDERANDO   que   é   dever   do   vereador   fiscalizar   os   atos   da

Administração  Pública,  zelando  pela  correta  aplicação  dos  recursos  e  pela  garantia  da

qualidade dos  serviços  públicos essenciais,  conforme  consagrado  no artigo  28,  XIX,  da
Lei Orgânica do Munici'pio de Jacarei',

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' o seguinte Pedido de lnformações:
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1.    Existe alguma lei, decreto, resolução, normativa ou dispositivo similar,

seja  em  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  que  estabeleça  um

número  máximo  de  alunos  por  sala  de  aula  para  cada  etapa  da

educação básica  (Creche,  Educação  lnfantil  e  Ensino  Fundamental)

na rede municipal de ensino de Jacareí?

1.1.   Em caso afimativo, solicita-se o envio de cópia do(s) referido(s)

documento(s)    e    a    especfficação    dos    limites    para    cada

modalidade e faixa etária.

2.    Atualmente, alguma unidade escolarda rede municipal (Creche, EMEI

ou   EMEF)  possui  salas  de  aula  com  um  número  de  alunos  que

ultrapassa   o   limite   estabelecido   pela   normativa   vigente   ou,   na

ausência  desta,  por parâmetros técnicos  recomendados  por órgãos

de educação?

3.    Em   caso   afirmativo,   favor   encaminhar   uma   relação   detalhada

contendo:

3.1.   0 nome da unidade escolar;

3.2.   A etapa de ensino (Creche,  lnfantjl, Fundamental);

3.3.   0 ano/série da turma;

3.4.   0 número de alunos matriculados na referida tuma.

4.    Quais    medidas    estão    sendo    planejadas    ou    executadas    pela

Secretaria   Municipal   de   Educação   para   solucionar  os   casos   de

superiotação identmcados e garantir um  ambiente escolar adequado

ao desenvolvimento pleno dos alunos?

Ao aguardo de manffestação, subscrevemos.

SsaladasSessões,8deoutubrode2025.

GABRll
Verea

`í/'

BELÉM
-PSB
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lNDICAÇÃO N° 4302/2025

Assunto:      Reparo de ressaltos e depressões na pavimentação da ponte Nossa senhora da conceição.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  visando  ao  reparo  de  ressaltos  e  depressões  na

pavimentação da Ponte Nossa Senhora da Conceição.

De   acordo   com   relatos   e   denúncias   de   motoristas   e   u§uários,   a

pavimentação da Ponte Nossa Senhora da Conceição apresenta ressaltos e depressões
em sua estrutura. As irregularidades na via comprometem  a segurança e a estabilidade

dos vei'culos,  podendo  causar danos e acidentes.  0  reparo  imediato é  necessário  para
restabelecer as condições adequadas de tráfego e  garantir a  segurança viária em  uma

das principais ligações da cidade.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

•/,-`f,      íl

GAv:=`aE`!r'PpESLBÉM
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4303/2025

Assunto:       Reparo e troca da tampa quebrada do bueiro localizado na Rua José Medeiros.

lNDICAIVIOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas  providências cabi'veis visando ao reparo e troca  da tampa quebrada do

bueiro localizado na Rua José Medeiros.

De  acordo com  relatos e denúncias,  há  uma tampa  de bueiro quebrada

na  Rua  José  Medeiros,  próximo  à  igreja  evangélica  Javé  Nissi.  A  condição  do  bueiro

representa  um  risco  físico  iminente  para  pedestres,   incluindo  muni'cipes  e  fiéis  que

frequentam o templo religioso. A falha na estrutura pode causar acidentes e lesões graves.

0 reparo e a troca imediata da tampa são necessários para garantir a segurança de todos

que circulam no local.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAVBe:[aE:rppESLBEM
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lNDICAÇÃO N° 4304/2025

Assunto:       Poda e manutenção da árvore situada na Rua vigilato Mancilha de Almeida, n° 154, no Jardim
Santa Maria.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis visando à poda e manutenção da árvore situada na

Rua Vigilato Mancjlha de Almeida,  n° 154,  no Jardim Santa Maria.

De  acordo  com  denúncias  e  relatos  de  moradores,  a  referida  árvore

necessita de poda e manutenção. A falta de cuidado com a árvore pode gerar transtornos

e  riscos  à  segurança  dos  moradores,  bem  como  para  as  redes  elétrica  e  de  fiação

próximas, causando interrupções no fornecimento.

A realização do serviço de  poda é fundamental  para  prevenir acidentes,

preservar a integridade das instalações urbanas e assegurar o bem-estar dos muni'cipes.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAB
Ve

LÉELÉM
or - PSB
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lNDICAÇÃO N° 4305/2025

Assunto:       Estudo para a instalação de redutores de velocidade naAvenida Rio de Janeiro, n°490, e na
confluência com a Rua Barra Mansa,  bem como na Avenida Malek Assad.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis visando o estudo para a instalação de redutores de

velocidade na Avenida Rio de Janeiro, n° 490, e na confluência com a Rua Barra Mansa,

bem como na Avenida Malek Assad.

1.  De  acordo  com  relatos  e  denúncias  de  moradores  e  motoristas,  a

Avenida Malek Assad tem sido utilizada em alta velocidade, o que gera um risco constante

de acidentes para quem trafega pela via. A ausência de medidas de controle incentiva o

excesso de velocidade.

2. De acordo com relatos e denúncias de moradores, o trânsito na Avenida

Rio de Janeiro,  na altura do número 490,  e na confluência com a  Rua Barra Mansa, tem

sido perigoso devido à velocidade dos veículos. A situação coloca em risco a segurança

de motoristas e  pedestres que circulam pelo local,  principalmente ao tentar entrar e sair

da Rua Barra Mansa.

A realização de um estudo técnico para a possível instalação de redutores

de  velocidade  é  necessária  para forçar a  redução  da  velocidade,  garantir a  segurança

viária e o bem-estar da população que utiliza essa importante avenida.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GABRL[ÉL'`?ÉELÉM
Vereàdor - PSB
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INDICAÇÃO N° 4306/2025

Assunto:      Estudo técnico para a  revisão e  readequação da via  de acesso da Avenida  Malek Assad  à
Ponte Governador Mário Covas,  em frente ao Residencial Lumina.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  visando  à  realização  de  estudo  técnico  para  a

revisão e readequação da via de acesso da Avenida  Malek Assad  à  Ponte  Governador

Mário Covas, em frente ao Resjdencial Lumina.

De acordo com  relatos  e denúncias,  a via  de  acesso da Avenida  Malek

Assad  à  Ponte  Governador  Mário  Covas,  no  trecho  em  frente  ao  Residencial  Lumina,

apresenta  problemas  que  comprometem  a  segurança  viária.  A  configuração  atual  do

acesso tem  sido considerada inadequada e perigosa  para os motoristas que realizam  a

manobra de entrada na ponte. A realização de um estudo técnico é necessária para avaliar

e readequar o projeto da via, a fim de garantir a segurança e a fluidez do trânsito no local.

Na  certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAv:rE4iÊ:ríiESLBÉM
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lNDICAÇÃO N° 4307/2025

Assunto:       Estudo para a extensão do horário de funcionamento da casa da cultura de Jacareí durante
a semana e aos fins de semana.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas  providências cabíveis visando ao estudo para a extensão do horário de

funcionamento da Casa da Cultura de Jacarei' durante a semana e aos fins de semana.

De  acordo  com  relatos  e  a  necessidade  de  incentivar a  cultura  local,  é

fundamental realizar um estudo para a extensão do horário de funcionamento da Casa da

Cultura  de  Jacareí.  0  horário  atual  limita  o  acesso  de  grande  parte  da  população,

especialmente trabalhadores que não conseguem frequentar o espaço durante a semana

e nos horários reduzidos.

A   ampliação   do   funcionamento,    inclusive   aos   fins   de   semana,   é

necessária  para  integrar  a  população  de  Jacareí  com  a  cultura  local,  democratizar  o

acesso  aos  eventos,  exposições  e  oficinas,  e  valorizar o  espaço  como  um  importante

centro cultural da cidade.

Na certeza de recebermos especial  atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

Íl:.ÊGABFt

-.?

.

L BELÉM
Vereador - PSB
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lNDICAÇÃO N° 4308/2025

Assunto:       Reparo do desni'vel no asfalto na Avenida Malek Assad, próximo ao posto petrobras.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis visando ao reparo do desnível no asfalto na Avenida

Malek Assad, próximo ao Posto Petrobras.

De  acordo  com   denúncias  e   relatos  de   motoristas,   há   um   desnível

significativo na pavimentação da referida avenida, o que compromete a fluidez do tráfego,

representa  risco  de  acidentes  e  pode  ocasionar danos  aos  vei'culos  que  circulam  pelo

local.

A  intervenção  é  urgente  e  essencial  para  restabelecer  as  condições

adequadas de tráfego, preservar a integridade dos automóveis e garantir a segurança dos

condutores e pedestres que utilizam a via diariamente.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAVE:,aE:rppESLBEM
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4309/2025

Assunto:       Reparo no asfalto da Avenida ver. Egi'dioAntônio coimbra, altura do número l067, no parque
dos Sinos.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis visando o reparo no asfalto da Avenida Ver. Egi'dio

Antônio Coimbra, altura do número 1067,  no Parque dos Sinos.

De acordo com relatos de moradores, o asfalto da Avenida Egídio Antônio

Coimbra,  na altura do número 1067, no Parque dos Sinos, apresenta problemas. As más

condições da via têm gerado transtornos e risco de acidentes para os motoristas, além de

causar danos aos veículos.

0   reparo   é   necessário   para   restabelecer  as   condições   de   tráfego,

garantindo a segurança e o bem-estar da população que utiliza a avenida.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

R,ÉL rBELÉM
Vereador - PSB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4310/2025

Assunto:       Destinação  de vagas  de  estacionamento  para  pessoas  com  deficiência  em frente à  cli'nica
localizada na Rua Campos Sales, número  133, no Centro.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis visando à destinação de vagas de estacionamento

para  pessoas  com  deficiência  em  frente  à  clínica  localizada  na  Rua  Campos  Sales,
número 133, no Centro.

De  acordo  com  relatos  e  denúncias  de  uma  cli'nica  especializada  em

autismo,  vagas  de estacionamento especiais foram  criadas na  Rua  Campos Sales,  em
frente ao  número  133,  mas  não são destinadas ao  público com  deficiência.  0  problema

tem  gerado transtorno  para  os  pacientes da  clínica,  que  precisam  de vagas  acessi'veis

para facilitar o deslocamento.

É  necessário  que  a  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  realize  um  estudo

para destinar as vagas para pessoas com deficiência, a fim de garantir a acessibilidade e
o bem-estar dos pacientes e seus acompanhantes.

Na certeza de recebermos especial  atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

-`.\
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GABRLÉL ÉELÉM
Vereaãor - PSB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4311/2025

Assunto:       Remoção de  lixos,  colchões e limpeza  de córrego e calçada  na  Rua  Lili  D'Ávila,  próximo ao
número  150.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando à remoção de lixos, colchões e limpeza de

córrego e calçada na Rua Lili  D'Ávila,  próximo ao número 150.

De  acordo  com  denúncias  de  moradores,  a  Rua  Lili  D'Ávila,  próximo ao

número 150, enfrenta problemas de descarte irregular de resi'duos. Colchões, lixo e sujeira

estão sendo jogados na calçada e até mesmo dentro do córrego que passa na região. A

área do córrego também está com mato alto.

Essa situação compromete a saúde pública (risco de doenças e pragas),

dificulta a passagem  na calçada e  pode causar obstrução e alagamentos  no córrego. A

remoção   imediata   dos   resíduos   e   a   limpeza/capina   do   córrego   e   da   calçada   são

necessárias para restabelecer a salubridade e o bem-estar da comunidade.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

\BR`4,ÊLràEL[
Vereador - PSB

L BELEMGABRI
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Tramitado em Sessão
##,:'

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 4312/2025

Assunto:       Fiscalização e notificação do proprietário para limpeza do terreno abandonado na Rua Nossa
Senhora de Fátima, ao lado do número 39.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis visando à fiscalização e notificação do proprietário

para  limpeza  do  terreno  abandonado  na  Rua  Nossa  Senhora  de  Fátima,  ao  lado  do
número 39.

De acordo com  denúncias de moradores,  o referido terreno encontra-se

em situação de abandono há anos. Relatos indicam que, apesar de ter sido vendido e de

terem iniciado alguns trabalhos, o local foi novamente largado e está sem manutenção há

meses. Essa situação gera problemas de zeladoria, acúmulo de mato e lixo, e pode causar

risco à saúde pública e à segurança.

Diante da situação, é imprescindível que se identifique o atual proprietário

e se determine, com urgência, a limpeza e a regularização do espaço, a fim de preservar

o bem-estar dos moradores e evitar a proliferação de vetores e outros transtornos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAB
Ve
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L BELÉM
or - PSB
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

AQS

Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 4313/2025

Assunto:       Fiscalização  de  terreno  abandonado,  em  área  próxima  ao  Parque  da  Cidade  (ao  lado  do
Condomi'nio  Vila  de  Florença),  para  reparo  do  alambrado  e  coibição  de  descarte  de  lixo  e
alojamento irregular.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis visando à fiscalização de terreno abandonado, em

área próxima ao Parque da Cidade (ao lado do Condomínio Vila de Florença), para reparo

do alambrado e coibição de descarte de lixo e alojamento irregular.

De acordo com  relatos e denúncias,  um terreno localizado em frente ao

Parque da Cidade, ao lado do Condomi'nio Vila de Florença, no Centro, está em situação

de abandono. 0 local apresenta o alambrado quebrado, o que facilita o descarte irregular

de lixo e tem permitido o alojamento de pessoas em situação de rua.  Essa situação gera

problemas de zeladoria, insegurança e risco à saúde pública.

É  necessária  a fiscalização  urgente  do  proprietário  para  que seja feita a

manutenção do alambrado e a limpeza do local,  bem como a abordagem da assistência

social e o monitoramento para coibir o descarte e o uso irregular do espaço.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.
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L BELÉMGABÉ,'lt
Vereádor - PSB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4314/2025

Assunto:       Revisão e adequação dos horários de realização de obras públicas, em peri'odo noturno,  na
Rua Rui Barbosa e adjacências (Centro).

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  visando  à  revisão  e  adequação  dos  horários  de

realização  de  obras  públicas,  em  peri'odo  noturno,  na  Rua  Rui  Barbosa  e  adjacências

(Centro).

De  acordo  com  denúncias  de  moradores,  obras  públicas  estão  sendo

realizadas no Centro de Jacareí, especificamente na Rua Rui Barbosa, General Carneiro

e Waldemar Berardinelli,  no período da noite, das 21 h às 4h.

Relatos indicam que o barulho excessivo tem causado grande transtorno

e  prejudicado  o  direito  ao  sossego  e  ao  descanso  da  população,  especialmente  de

pessoas acamadas e de trabalhadores que precisam estar dispostos no dia seguinte.

É necessária a revisão imediata dos horários de execução das obras para

que sejam adotadas medidas que minimizem o impacto sonoro, garantindo o bem-estar e
o descanso dos muni'cipes.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GABÉÍÊL-`iELÉM
Vereador - PSB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4315/2025

Assunto:       lnstalação de ventilação adequada na farmácia da unidade de saúde da Fami'Iia (UMSF) do
Rio Comprido.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  visando  à  instalação  de  ventilação  adequada  na

farmácia da Unidade de Saúde da Fami'lia (UMSF) do Rio Comprido.

De acordo com denúncias e relatos de usuários e funcionários, a farmácia

da   UMSF  do   Rio  Comprido  apresenta  temperaturas  elevadas  e  falta  de  ventilação

adequada.  0  calor excessivo  compromete  o  conforto  dos  usuários  e  dos  profissionais,

além  de  poder afetar a  conservação e a  qualidade  dos  medicamentos armazenados,  o

que representa um risco à saúde pública.

A  instalação  de  equipamentos  de  ventilação  (como  ar-condicionado  ou

exaustores) é necessária para garantir um ambiente salubre e seguro para a dispensação

de medicamentos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

:,Ff`
GABRIEL BELÉM

Vereàdor - PSB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4316/2025

Assunto:       Reparo das rachaduras verificadas nas paredes da unidade de saúde da Fami'lia (UMSF) do
Rio Comprido.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando ao reparo das rachaduras verificadas nas

paredes da Unidade de Saúde da Fami'Iia (UMSF) do Rio Comprido.

De   acordo   com   relatos   e   denúncias,   a   estrutura   da   UMSF   do   Rio

Comprido apresenta  rachaduras nas paredes.  Embora  possam já ter sido vistoriadas,  a

existência   dessas  falhas   gera   preocupação   e   insegurança   entre   os  funcionários   e

usuários, comprometendo a percepção de segurança estrutural do prédio.

Diante  disso,  torna-se  imprescindível  a  execução  imediata  dos serviços

de  manutenção  e  reparo,  a  fim  de  preservar  a  integridade  da  edificação,  garantir  a

segurança   dos   frequentadores   e   assegurar   a   continuidade   dos   atendimentos   com

qualidade e tranquilidade.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GABÉ(t,E
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L-BELÉM
Vereador - PSB

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

AQS

Tramitado em Sessão
é,
\-```

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 4317/2025

Assunto:      Adequação e separação dos banheíros por gênero na unidade de saúde da Fami'lia (UMSF)
do Rio Comprido.

INDICAIvlos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas providências cabíveis visando  à  adequação e separação dos  banheiros

por gênero na Unidade de Saúde da Fami'Iia (UMSF) do Rio Comprido.

De  acordo  com  relatos  e  denúncias,  a  Unidade  de  Saúde  da  Família

(UMSF) do Rio Comprido possui banheiros compartilhados por homens e mulheres. Essa
situação  gera  desconforto  e  falta  de  segurança,  especialmente  para  as  usuárias.  A
ausência de banheiros separados por gênero compromete a dignidade e a privacidade de

quem  busca  atendimento.  A adequação  do  espaço  para  a  separação  dos  banheiros  é
necessária para garantir a segurança, a privacidade e o bem-estar de todos os usuários

da unidade.

Na certeza  de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

'

GABÉÍXÉLBELÉM
Vereador - PSB

PRAÇA  DoS  TRÉS   PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4318/2025

Assunto:      Adaptação dos banheiros na unidade de saúde da  Fami'lia (UMSF) do Jardim  Rio comprido

para garantir a acessibilidade.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando à adaptação dos banheiros na Unidade de

Saúde da Fami'lia (UMSF) do Jardim  Rio Comprido para garantir a acessibilidade.

De  acordo  com  relatos  e  denúncias,  a  Unidade  de  Saúde  da  Fami'lia

(UMSF)  do  Jardim  Rio  Comprido  apresenta  falta  de  acessibilidade  nos  banheiros.  A
ausência  de  banheiros  adaptados  exclui  cidadãos  com  mobilidade  reduzida,  idosos  e

pessoas com deficiência, o que contraria a legislação vigente. A adaptação imediata dos
banheiros  é  necessária  para  garantir  o  acesso  universal  aos  serviços  de  saúde  e  a
inclusão de toda a população.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GABáh\'LELÉM
Vereador - PSB

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4319/2025

Assunto:      Avaliação  e  adequação  das  dimensões  dos  consultórios  da  Unidade  de  Saúde  da  Fami'lia

(UMSF) do Rio Comprido.

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas providências  cabi'veis visando à avaliação e adequação das dimensões

dos consultórios da Unidade de Saúde da  Fami'lia (UMSF) do Rio Comprido.

De  acordo  com  relatos  e  denúncias,  os  consultórios  da  UMSF  do  Rio

Comprido são apertados,  o que compromete a circulação e o atendimento de cidadãos

cadeirantes  e  pessoas  com  mobilidade  reduzida.  A  falta  de  espaço  adequado  nos

consultórios  impede  o  acesso  pleno  aos  serviços  de  saúde,  ferindo  os  princi'pios  de

acessibilidade e inclusão.

É  necessária uma avaliação técnica da unidade para que as dimensões

dos  consultórios  sejam  readequadas,  garantindo  um  atendimento  digno  e  acessi'vel  a

todos os usuários.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

il`ÉGABR
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LBELÉM
Vereador - PSB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4320/2025

Assunto:      Criação de uma sala de espera adequada na unidade de saúde da Família (UMSF) do Rio
Comprido.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis visando à criação de uma sala de espera adequada

na Unidade de Saúde da Fami'lia (UMSF) do Rio Comprido.

Conforme  relatos  e  denúncias  de  usuários,  a  unidade  não  dispõe  de

espaço adequado para acomodação dos pacientes em espera,  sendo necessário o uso
de tendas improvisadas.  Esses abrigos  provisórios não  possuem  piso adequado,  o que

aumenta significativamente o  risco de quedas e acidentes,  além de gerar desconforto e

insegurança, especialmente em dias de chuva ou condições climáticas adversas.

A criação de uma sala de espera com  infraestrutura segura e coberta é

necessária  para  garantir  a  dignidade  e  o  bem-estar  dos  usuários  que  aguardam  por

atendimento na unidade.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GABR`ÀL:ELÉM
Vereador - PSB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE AQS

Tramitado em Sessão
E==

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 4321/2025

Assunto:       Manutenção e substituição das tendas de espera na  unidade de saúde da  Família  (UMSF)
do Rio Comprido.

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis visando à manutenção e substituição das tendas de

espera na Unidade de Saúde da Família (UMSF) do Rio Comprido.

De acordo com relatos e denúncias de usuários, as tendas utilizadas como

sala de espera na UMSF do Rio Comprido estão em péssimas condições de manutenção,

sendo descritas como sujas e furadas. A utilização de estruturas danificadas compromete

o  acolhimento,  a  higiene  e  a  proteção  dos  pacientes  que  aguardam  por  atendimento,

especialmente em dias de chuva ou sol intenso.

A manutenção ou substituição imediata dessas tendas é necessária para

garantir a dignidade e o bem-estar dos usuários na unidade de saúde.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAB'ÃftL?BELÉM
Verea`dor - PSB
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4322/2025

Assunto:      Avaliação  e  adequação  do  número  de  salas  para  atendimento  na  Unidade  de  Saúde  da
Fami'lia  (UMSF) do Jardim Rio Comprido.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  visando  à  avaliação  e  adequação  do  número  de

salas para atendimento na Unidade de Saúde da Família (UMSF) do Jardim Rio Comprido.

De  acordo  com  relatos  e  denúncias,  a  Unidade  de  Saúde  da  Família

(UMSF) do  Jardim  Rio  Comprido apresenta falta  de  salas adequadas  para  a  realização
dos  atendimentos.  A  insuficiência  de  espaços  compromete  o  fluxo  de  trabalho  dos

profissionais,  dificulta  a  oferta  de  atendimento  simultâneo  e  prejudica  a  privacidade  e  o
conforto  dos  pacientes.  É  necessária,  portanto,  uma  avaliação da  capacidade física  da

unidade e a adequação do número de salas para garantir um serviço de saúde eficiente e

digno à população.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GAVEÍ`ÍEÍ:'PpESLBÉM
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 4323/2025

Assunto:      Avaliação e adequação de espaço para atividades em grupo na unidade de saúde da Fami'lia

(UMSF) do Rio Comprido.

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis visando à avaliação e adequação de espaço para

atividades em grupo na Unidade de Saúde da Fami'lia (UMSF) do Rio Comprido.

De  acordo  com  relatos  e  denúncias,  a  Unidade  de  Saúde  da  Família

(UMSF) do Rio Comprido apresenta falta de espaço fi'sico adequado para a realização de
atividades em  grupo.  A impossibilidade de  realizar esses encontros - essenciais  para a

promoção  da  saúde,  prevenção  de  doenças  e  educação  em  saúde  -  compromete  o
trabalho das equipes e o atendimento integral à comunidade.

É  necessária a avaliação da estrutura e a adequação de uma área  para

que as atividades em grupo possam ser realizadas com segurança e conforto.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GABRIEL 8
Vereador    1
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 4324/2025

Assunto:       Reparo e substituição das longarinas (assentos) quebradas na unidade de saúde da Fami'lia

(UMSF) do Rio Comprido.

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  visando  ao  reparo  e  substituição  das  longarinas

(assentos) quebradas na Unidade de Saúde da Fami'lia (UMSF) do Rio Comprido.

Conforme  relatos  e  denúncias  de  usuários,  os  assentos  encontram-se

danificados, o que representa um risco significativo de quedas e lesões aos pacientes que

aguardam    atendimento.    A    pemanência    de    móveis    em    condições    inadequadas

compromete  não  apenas  a  segurança física  dos  usuários,  mas também  o  conforto  e  a

dignidade no acesso aos serviços de saúde.

Diante    disso,    é    imprescindi'vel    que    sejam    realizados    os    reparos

necessários  ou,  se  for  o  caso,  a  substituição  completa  das  longarinas,  garantindo  um

ambiente seguro, acolhedor e funcional para todos que utilizam a unidade.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4325/2025

Assunto:      Retomada   das   obras   da   quadra   esportiva   em   frente   ao   CAPS   lnfantil   e   visita   aos
equipamentos de saúde mental.

INDICAIVIOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis visando à retomada das obras da quadra esportiva

em frente ao CAPS lnfantil e visita aos equipamentos de saúde mental.

De   acordo   com   relatos  e   denúncias,   as  obras   na  quadra   esportiva

localizada em frente ao CAPS lnfantil (na rua da Secretaria de Saúde) estão paralisadas

há cerca de dois a três meses. A quadra faz muita falta para as atividades terapêuticas e

de  integração  social  do  CAPS  lnfantil.  A  retomada  imediata  das  obras  e  a  entrega  do

equipamento  são  necessárias  para  garantir a  continuidade  e  a  qualidade  dos  serviços

oferecidos às crianças e adolescentes.

Além disso, a presença poli'tica e a visita do gestor aos equipamentos de

saúde  mental   (CAPS,   CAPS   lnfantil  e  CAPsad)  seriam  muito  bem-vindas  para  dar

visibilidade e conscientizar a respeito dos importantes serviços ofertados à população.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

GABÁ#i¢BELÉM
Vereador - PSB
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